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Bariri, 15 de maio de 2023. 

Oficio  GP  n° 187/2023  
Ref.:  Oficio Requerimento 35/2023 

Câmara Municipal de 
E3arirliSP 

Excelentíssimo Senhor 
AIRTON  LUIS  PEGORARO 
MD Presidente da Câmara Municipal de Bariri/SP 

15At223 

PROTG „:01.0 
No  3C,1   

Em atendimento ao Requerimento acima referenciado, de autoria do 

vereador Airton Luis Pegoraro, temos a informar que, como é do conhecimento dos 

nobres vereadores, está em tramitação junto â Câmara Municipal, projeto de lei de 

autoria do Executivo pleiteando a criação da Diretoria de Agricultura e Meio Ambiente. 

A criação desta diretoria, conforme amplamente divulgado, tem por 

objetivos a prestação de assistência técnica e agropecuária, a difusão de 

conhecimentos tecnológicos e a assistência ao produtor rural com políticas voltadas 

ao desenvolvimento do setor agrícola e pecuário baririense. 

Com o estabelecimento de um órgão próprio, voltado para o produtor 

rural e abrangendo as questões ambientais, que impactam diretamente na área 

agrícola, estaremos aptos a desenvolver uma estratégia de ação com relação não 

apenas á segurança, como também na busca por melhorias no campo, agregando 

conhecimento e congregando esforços locais com as iniciativas regionais e estaduais 

para o setor. 

A realização de georreferenciamento das propriedades rurais já é 

uma exigência do INCRA. ao  proprietário de terras na zona rural, no momento de 

cadastramento das propriedades junto ao CCIR - Certificado de Cadastro do Imóvel 

Rural. A partir destes levantamentos já realizados, basta unirmos esforços na 
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valorização do produtor rural para que possamos avançar com políticas de segurança, 

extensão rural, valorização do pequeno produtor e do agricultor familiar, parcerias 

com a CATI, com o FEAP e com outros diversos órgãos que trarão beneficio ao 

produtor local. 

Anexamos ao presente Relatório do Secretário de Obras com 

informações complementares acerca do requerido e nos disponibilizamos para 

eventuais esclarecimentos adicionais. 

Na certeza de termos atendido ao quanto solicitado, desde já 

agradecemos e nos despedimos. 

Atenciosamente, 
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CHEFIA DE GABINETE 

Av. Francisco Munhoz Cegaria, 126, Centro 

14-3662-9200 — Ramal 9244 

gabinete@bariri.sp.gov.br  

Informação 010/2023 

Vistos. 

Ilustrissimo Senhor Prefeito: 

Em atendimento ao solicitado no PA 36109/2023, sobre demanda oriunda da  

Camara  Municipal de Bariri, através do Vereador Airton Luis Pegoraro, informo o seguinte: 

Solicitamos informações da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do 

Estado de São Paulo, que detem os dados sobre o cadastro das unidades rurais e até a 

presente não recebemos os dados. 

Ressalte-se que a procura para atualização depende de vontade dos 

proprietários das  areas  rurais. 

0 sistema está sendo redesenhado e as atualizações foram suspensas, sendo 

que a reunião para atualização do programa ocorreu a data de 10/05/2023, onde ficou 

estipulado que serão realizados novos mutirões envolvendo proprietários e representantes e 

os acessos para outros órgãos, como Policias e Saúde serão estudados e desenvolvidos no 

programa na medida da necessidade. 

É. a informação. 

Bariri7.1-1--dernaio de 2023. 
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